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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.158 DE 22 DE MAIO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL NO VALOR DE R$ 
89.908,10”.

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal 
de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de minhas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir, na Secretaria de Administração e Finanças 
do Município um Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 89.908,10 (oitenta e nove mil novecentos e oito 
reais e dez centavos), de acordo com as classificações 
orçamentárias abaixo discriminadas.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

06.01.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.1005-2.027  Vigilância, Prevenção e Controle  Doenças 
Transmit. Por Vetor

3.1.90.11.00   Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil   
 R$ 34.908,10

3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 20.000,00

Aplicação  300.0068

Fonte de Recurso  05

06.01.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1003-2.291  Manutenção aos serviços ambulatórias e 
emergenciais

3.1.90.11.00   Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  
 R$ 25.000,00

3.1.90.13.00   Obrigações Patronais R$ 10.000,00

Aplicação   300.0036

Fonte de Recurso  05

Artigo 2º - Para a cobertura de parte do crédito aberto 
pelo artigo primeiro, no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta 
e cinco mil reais) serão utilizados recursos de Redução 
Parcial da dotação constante do Orçamento, do corrente 

exercício financeiro, conforme dispõe a classificação 
abaixo discriminada:
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

06.01.00   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.1005-2.027  Vigilância, Prevenção e Controle  Doenças 
Transmit. Por Vetor

97- 3.3.90.30.00   Material de Consumo R$   3.000,00

98- 3.3.90.36.00   Outros serviços de Pessoa Física R$ 11.000,00

99 -3.3.90.39.00   Outros serviços de Pessoa Jurídica R$   6.000,00

Aplicação   300.0068

Fonte de Recurso  05

06.01.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1003-2.291  Manutenção aos serviços ambulatórias e 
emergenciais

3.3.90.39.00   Outros serviços de Pessoa Jurídica R$ 35.000,00

Aplicação   300.0036

Fonte de Recurso  05

Artigo 3º - Para a cobertura de parte do crédito aberto 
pelo artigo primeiro, no valor de R$ 34.908,10 (Trinta e 
quatro mil novecentos e oito reais e dez centavos), serão 
utilizados recursos oriundos de Excesso de Arrecadação 
– Convênios/Fundos, de Fonte 05 (Transferências e 
Convênios Federais – Vinculados).

Artigo 4º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, 
para realizar as inclusões/alterações necessárias em 
virtude da presente Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Agudos, 22 de maio de 2018.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

Prefeito Municipal

Outros atos oficiais

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
ATO 03/2018

O Secretário de Educação do Município de Agudos, 
no uso de suas atribuições legais, resolve que,

1 – Farão jus ao recesso escolar:

• Os professores efetivos da Rede Municipal de 

PODER EXECUTIVO DE AGUDOS
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Ensino de Agudos;

• Os professores efetivos que atuam em salas de 
leitura e reforço;

• Os professores substitutos que estão ministrando 
aula pelo Processo Seletivo no período de quatro meses 
consecutivos, ou mais, na mesma Unidade até a data do 
recesso escolar (16/07/2018).

2 – Os professores que estão ministrando aula pelo 
Processo Seletivo a menos de 4 (quatro) meses, não 
terão direito ao recesso escolar, porém poderão trabalhar 
nas Unidades de Período Integral, sem prejuízo de 
vencimentos, desde que procurem essas UEs e haja 
necessidade;

3 – Os professores que estão ministrando aula pelo 
Processo Seletivo a menos de 4 (quatro) meses, que 
trabalharem todos os dias úteis do mês de julho, exceto 
os dias de recesso, não terão prejuízo em relação ao 
recebimento da cesta básica;

PERÍODO DE VIGÊNCIA DESTE ATO: JUNHO A 
JULHO/2018

Agudos, 22 de maio de 2018.

Rafael Lima Fernandes

Secretário de Educação e Cultura

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2018- EDITAL Nº 

44/2018. PROCESSO Nº 064/2018-. Objeto: Alienação 
sob a forma de venda de 02 (dois) lotes urbanos 
de propriedade do município Constatou-se o não 
comparecimento de nenhum licitante ou documentação/
proposta, referente ao processo licitatório em epigrafe, 
com sessão designada para o dia 22 de maio de 2018 
às 9h00, diante disso foi declarada como licitação 
DESERTA. -Cláudio Machado – Presidente da Comissão 
de Licitações
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